
Celebração de convênio entre a Prefeitura de Jundiaí e o 12º GAC – Grupo de Artilharia de
Campanha, visando o resgate de animais domésticos abandonados em áreas sob jurisdição
do Exército Brasileiro no município.

Considerando os relatos recorrentes de aparecimento e abandono de

animais domésticos (cães e gatos, principalmente) nas áreas de mata e terrenos localizados

dentro dos limites do 12º GAC – Grupo de Artilharia de Campanha, localizado na Rodovia

Anhanguera, quilômetro 53 – Vila Militar;

Considerando que a proposta visa permitir  a  entrada autorizada de

equipes  do  DEBEA  (Departamento  de  Bem-Estar  Animal),  para  resgate,  manejo  e

destinação adequada dos animais encontrados em situação de abandono, evitando risco

à saúde pública, ao meio ambiente e ao bem-estar dos próprios animais;

Considerando  o  convênio  deve  prever  a  delimitação  da  área  de

atuação,  compreendendo  os  terrenos  e  matas  sob  responsabilidade  do  12º  GAC  em

Jundiaí, e estabelecer os protocolos para atuação conjunta, respeitando os trâmites legais e

as normas de segurança das Forças Armadas;

Considerando  que  tal  medida  é  urgente  diante  do  aumento  de

denúncias de abandono e do impacto ambiental e social que essa situação gera, e reforça o

compromisso do município com a causa animal e com a proteção da fauna urbana,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor  competente,  para celebração de convênio entre a Prefeitura de

Jundiaí e o 12º GAC – Grupo de Artilharia de Campanha, visando o resgate de animais

domésticos abandonados em áreas sob jurisdição do Exército Brasileiro no município.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2025.

JOÃO VICTOR
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